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PORTARTA No 283t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

A
'Yf

orelra OhvBrÍÍ,
e Gôbinete
145s2

PORÍARIA n' 13/2021 11 t\112C2

RETIFICAR O BENEFíCIO DE PENSÃO POR MORTE de Maria da Trindade Torres,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 18105120018 (data do óbito), de forma vitalícia

para Maria da Trindade Torres.

SÊflOPREVI
lísütuto d€ Pl6r!$mia dG Servilore§ Muorcips§ de SeroÉdca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
.4-

Ediçáo n.o l1 {r rrs. JJ oata Dü I I t I i",
Rrbe!ro

Ass inatura e c6rimbo: t

Art, 10 - CONCEDER O bENEfíCiO dE PENSÃO POR MORTE A MARIA DA

TRINDADE TORRES, na qualidade de cônjuge do finado servidor SEVERINO

GOMES TORRES, matrícula no. 00931, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 7', I

da CRFBiSS c/c art. 30 da E.C. 4712005, fixando o benefício em R$ 2.582.71 (dois

mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), a ser pago em quota

única ao beneficiário.

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).
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Seropédica,07 de novembro de2022.
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20 Seropédica
Quarta-feira, Og de NovembÍo de 2022
AnoV-No'l.148 BOS Boleüm Oílclal

úohü*rhdrtroÉdl,ca
do Equ6rlm6to) @6e.do Bes o6106 em l1D4/2O23 p@ LuÉá dG S.nt6 FE,re, qBndo â

bênêfciáú cômolBtará 21 áôos.

ReglstÍàse, prblrqLl* ê dmp@-se

HÚGO LOPES DE OLIVEIRA

DircloÉPr6sid6nrê

o olRÊÍoR-pREstoENÍÊ oo lNsÍtruro oE pREvloÊNclaoos sERvrooREs MuNtctpars
DÉ SEROPÉDICA - SEROPREVI, E§râóô do R c dê JanôilÔ, rc u$ dê Êuas âtlbuiçôâs l€gârô,

RÊÍlFlcAR O BENEFÍC|O OÊ PENSÁO POR MORiE d6 MarÉ dâ Íri..lâdê Íores, 6rn arendin4
ro ao D€@ro Munrchd n' 1904 & 23locú22.

Ad. 3" O p,Esnro do mssório ênt-aá m vlgs nõ data d€ s€ publiÉçáo. prcduiído s
eteitos a @ôta. dê 18/05/20018 (dâlã do óbto). de íorma ütdíciâ pâ6 Maria da Tnndádê ToG.

AN, 1' , CONCEDER O bêí'ÍCiO dê PENSÃO POR MORTE A MARIA OA TRINOÂDÉ TORRES, NA

q{âlkade do cónju96 do fnãdo $Mdd SEVÉRINO GOMÊS ÍORRÊS. nalrí@l€ n' @931. 4E
danie Gerâ|, @m tulúo no a.r 40, § 7q, I dã cRFB/8a dc âí. 3" da €.C. 47l20o5, ÍEndô o bseÍcio
6m R3 2.5a2 71 l.kiÉ mil ouinhBt . 6 .niânta 6 dôi. mis á .ôlânt 6 úm êntãvG\, . s pago

€m quola ünica ao bênêfciáno.

an. 2' No .âqlb d€ nxâÉo dG provúrG loi úddq€ó. á Íub.re \uinquênb' rc ,ãcsntrc d€

10% (r,€. por 6nto) n alendinénlo a dei3ão lLdi<ial píofâidâ pda P.íEiÉ CárÉrâ CivÊl do

Tiblnal dê Jusü.qá do Esüâdo do Rio dê Jan€jó m §odê dê Ap.laéo no§ aútG dô Mandalo dê

Sêgen(a nq 0002714-32 2016.8.19 0077, em q@ íd d6d56dá á núk adê do ãlo administâlvo
d€ reduÉo dá tubíica 'quinquênio' pâ6 o pê@ntuál rlê 5'l" (dn@ por ento).
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20 Seropédica
Ouarta-Íeira, 09 ds NoyemhÍo de 2022
AnoV-N"1.148 BOS Bolsüm Oile{al

üoIl*íCeó.SlotaCcr
do equônru.lo) cas.do 3o6 êbrbs êm 11@12023 pâÍâ Lliza do6 Soniós FcaÉ. q@ndo a
bereliciáriá compbtâá 21 ah6.

R€91$rÊe, plblrqÉe 6 @moràe.

HUGO LOPÉS DE OLIVEIFA

Dielo.Pí6id.nle

O OIRETOR.PRESIOENTE OO INSÍIÍUÍO OE PREVIOÊNCIAOOS SERVTEDRES MUNICIPAIS

DE SERoPÊolcÂ- SEROPREVI, Esrado do nio dê JaEirc, no ue dê suB atibuiÉ$ tegais

POiTARIÂ No 233/2022

RE§OLVE,

R6gistres, publipê-.e êqrmprâ-s8.

HUGO LOPÉS OE OTIVEIRÂ

DúêiorPesidalg

CACS - FU\DEB (Conselho de AcompâDhamêrto e Controle Sociâl do Fundeb)

RETIÉ|CAR o BÊNEFlCto DE PENs,Ào PoR MoRTE .re Maiá dâ Tnndsdê Td6, á arêôdilÉ
to e Odêtô MúnidD€l no 1S4 d. 23105t2022.

AN, 1" - CONCEOER O b€ÔEíCiO dê PÉNSÃO POR MORTE A N'ARIA DA TRINDÁDE ÍORRES, NA

q@lidade dê cônjugê do finádo seRk or SEVERINO GOMES TORRES, márrl@b n. 00931, Als
da.ro Gêd, .m tukÍo no arl. 40, § 70, I da CRFB/84 dc art 3c dâ E.C. 472005, f!êBl&gbeletUçp
êm Rl 2.542 71 ídôi. mil ôu,nh.Í{6 á ôiiêntâ á dôi. /ááis € .átêntà . uô ê^tâvo§). á e ÉÉ§ô

ôm quola Únicá e b6..ô.ü.io.

An. ? No cáculo de fixáÉo dc píovontc rol @nsid6ãd6 ã ruúie 'qolnquénro' rc pê@ntud rtê

l0% (de pq 6nlo) m arsdalBro â dejsão judicj8l proÍanrtâ pda PnmiÉ CEtuÉ Cival dô
Tnblnãl dê Jusüça do Estâdo do Rio de Jan6iD êm ede de Apdaçáo M aul6 do Mandado dê
Segu6^ç6 n! @0271,1-32.2016.8.19.0077, êm quê íci dêdaÉdá á ôr.lüãda do áto administanvo
dê edúçáo da ruúiB 'quinquéniô' páÉ o ps@ntuel dê 5% (cinó por ento).

An. 3" O p@nte alo @n6ÉóÍio ê.lraE em vigd na dãla dá ú publi6Éo, produindo @B
elêilo§ á cô.Iãr de 18/05,20018 (dala do óbilo), dê íofrá ülalloa pã.a Mána da T.i.dade Íú6.
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